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MEDIDA PROVISÓRIA N° 235, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
 

 

 

Dispõe sobre o Programa Universidade para Todos -PROUNI 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1
o
 A adesão da instituição de ensino superior ao Programa Universidade para Todos - PROUNI, 

nos termos da Lei n
o
 11.096, de 13 de janeiro de 2005, dar-se-á por intermédio de sua mantenedora e a isenção 

prevista no art. 8
o
 dessa Lei será aplicada pelo prazo de vigência do termo de adesão, devendo a mantenedora 

comprovar, ao final de cada ano-calendário, a quitação de tributos e contribuições federais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, sob pena de desvinculação do Programa, sem prejuízo para os estudantes 

beneficiados e sem ônus para o Poder Público.  

Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei n
o
 9.069, de 29 de junho de 1995, para as 

instituições que aderirem ao Programa até 31 de dezembro de 2005, poderá ser efetuado, excepcionalmente, até 

essa data.  

Art. 2
o
 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de janeiro de 2005; 184
o
 da Independência e 117

o
 da República. 

 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 

Tarso Genro 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 14.1.2005. 
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EM Nº 004/05 - MF  

 

Brasília, 14 de janeiro de 2005. 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 
 Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Medida 

Provisória que altera a legislação sobre o Programa Universidade para Todos - PROUNI.  

2. A presente proposta objetiva disciplinar a adesão das instituições de ensino superior ao 

PROUNI, estabelecendo que referida adesão dar-se-á por intermédio da mantenedora das referidas instituições.  

3.  O projeto disciplina, também, que a isenção prevista no art. 8
o
 da Lei n

o
 11.096, de 14 

de janeiro de 2005, que instituiu o PROUNI, será aplicada pelo prazo de vigência do termo de adesão, devendo a 

entidade mantenedora comprovar a quitação de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal ao final de cada ano-calendário, sob pena de desvinculação do Programa, sem prejuízo para os 

estudantes beneficiados e sem ônus para o Poder Público. 

4.  A proposta estabelece, ainda, que o atendimento ao disposto no art. 60 da Lei n
o
 9.069, 

de 29 de junho de 1995, para as instituições que aderirem ao Programa até 31 de dezembro de 2005, poderá ser 

efetuado, excepcionalmente, até essa data.   

5. Por último, justifica-se a adoção de Medida Provisória por se tratar de matéria que 

repercute sobre o ano letivo de 2005. 

 

 

Respeitosamente,  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Antonio Palocci Filho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
 

 

 Institui o Programa Universidade para Todos 

- PROUNI, regula a atuação de entidades 

beneficentes de assistência social no ensino 

superior; altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho 

de 2004, e dá outras providências.  

 

  

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º. Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e 

bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) 

para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em 

instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.  

 

 § 1º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de 

diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 

(um) salário-mínimo e 1/2 (meio).  

 § 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte 

e cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento pelo 

Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma de curso 

superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) salários-

mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da Educação.  

 § 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 

anuidades escolares fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999.  

 § 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por 

cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, considerando-se todos os 

descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles dados 

em virtude do pagamento pontual das mensalidades.  

 

 Art. 2º. A bolsa será destinada:  

 

 I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 

pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral;  

 II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;  
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 III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal 

superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica, 

independentemente da renda a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei.  

 

 Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo 

máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação específica, 

dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em 

normas expedidas pelo Ministério da Educação.  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º. A instituição que aderir ao Prouni ficará isenta dos seguintes impostos e 

contribuições no período de vigência do termo de adesão:  

 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas;  

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, instituída pela Lei nº 7.689, de 15 

de dezembro de 1988;  

III - Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social, instituída pela 

Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991; e  

IV - Contribuição para o Programa de Integração Social, instituída pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre o lucro nas hipóteses 

dos incisos I e II do caput deste artigo, e sobre a receita auferida, nas hipóteses dos incisos III 

e IV do caput deste artigo, decorrentes da realização de atividades de ensino superior, 

proveniente de cursos de graduação ou cursos seqüenciais de formação específica.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda disciplinará o 

disposto neste artigo no prazo de 30 (trinta) dias.  

 

Art. 9º. O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão sujeita a 

instituição às seguintes penalidades:  

I - restabelecimento do número de bolsas a serem oferecidas gratuitamente, que 

será determinado, a cada processo seletivo, sempre que a instituição descumprir o percentual 

estabelecido no art. 5º desta Lei e que deverá ser suficiente para manter o percentual nele 

estabelecido, com acréscimo de 1/5 (um quinto);  

II - desvinculação do Prouni, determinada em caso de reincidência, na hipótese de 

falta grave, conforme dispuser o regulamento, sem prejuízo para os estudantes beneficiados e 

sem ônus para o Poder Público. 

§ 1º As penas previstas no caput deste artigo serão aplicadas pelo Ministério da 

Educação, nos termos do disposto em regulamento, após a instauração de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e direito de defesa.  

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a suspensão da isenção dos 

impostos e contribuições de que trata o art. 8º desta Lei terá como termo inicial a data de 

ocorrência da falta que deu causa à desvinculação do Prouni, aplicando-se o disposto nos arts. 

32 e 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no que couber.  

§ 3º As penas previstas no caput deste artigo não poderão ser aplicadas quando o 

descumprimento das obrigações assumidas se der em face de razões a que a instituição não 

deu causa.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, estabelece as regras e 

condições de emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para o REAL, e 

dá outras providências. 

 

 

...................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VI  

DAS DISPOSIÇÕES TRIBUTÁRIAS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. A concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício 

fiscal, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal 

fica condicionada à comprovação pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, da quitação de 

tributos e contribuições federais. 

 

Art. 61. A partir de 1º de setembro de 1994, os débitos de qualquer natureza para 

com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, 

constituídos ou não, cujos fatos geradores ocorrerem até 31 de agosto de 1994, expressos em 

UFIR, serão convertidos para REAL com base no valor desta no mês do pagamento. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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